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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA nº 02/2017 PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR COM FUNDAMENTO NA LEI N.º 11.947/09 E 
RESOLUÇÃO N.º 26 DO FNDE, DE 17 DE JUNHO DE 2013. 
 
Processo n.º 762/2017 
Dispensa de Licitação n.º 12/2017 
 
O MUNICÍPIO DE JACUTINGA, MG, pessoa jurídica de direito público, através 
de seu órgão administrativo Prefeitura Municipal de Jacutinga, MG, com sede 
na Praça dos Andradas, s/n.º, centro, Jacutinga, MG, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.914.128/0001-63, representado neste ato pelo Prefeito, Melquiades de 
Araujo, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no art. 
14 da Lei 11.947/2009 e art. 20, §1.º da Resolução CD/FNDE Nº 26/2013, 
através do Departamento Municipal de Educação, vem realizar Chamada 
Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar, a partir de Julho até o mês de Dezembro do ano letivo 
de 2017. Os Grupos Formais/Informais ou Fornecedores Individuais deverão 
apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda do dia 
03.07.2017 ao dia 23.07.2017, sendo que a habilitação e projeto de venda 
serão analisados no dia 24.07.2017 às 15 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Jacutinga, 
localizada na Praça dos Andradas, s/n.º, centro, e-mail: 
licitacoes@jacutinga.mg.gov.br, Jacutinga, Minas Gerais.  
 
1. OBJETO 
 
O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios 
oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE para a alimentação dos alunos das escolas da rede pública 
municipal de ensino, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 
 

Item Discriminação Unid. Quant. Preço unitário Preço total 

01 

ABOBRINHA VERDE (ACF) 
- Abobrinha in natura, apresentando formato cilíndrico, 
firme,com pescoço, coloração. da casca verde e 
estrias escuras; devera apresentar homogeneidade 
Visual de tamanho e coloração; não apresentar os 
defeitos como: Ferimento, Passado, Podridão, Virose, 
Murcho e Dano por praga; 

Kg 800 R$ 2,77 R$ 2.216,00 

02 
BATATA ESCOVADA I (AGF) 
Comum Escovada; tamanho medio e uniformes; livre 
de amassados, mofos, partes estragadas e sem 

KG 5.000 R$ 1,81 R$ 9.050,00 
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brotar. Grau de amadurecimento apropriado para 
consumo.    

7 

CAFÉ EM PÓ (AGF) 
- Torrado e moíd, qualidade recomendável: café dw 
cafés das espécies arábicas e ou robusta 
conilonçonstituido, no mínimo, por grãos de café tipo 
06 – classificação oficial brasileira, embalados em 
pacotes de 500g com registro de data de fabricação de 
validade empatadas no rotulo da embalagem. A 
validade mínima deverá ser de 04 meses a partir da 
data da entrega do produto. As embalagens deverão 
estar condicionadas em fardos ou em caixas de 
papelão, com peso variando de 5kg a 10kg. 

KG 1.500 R$ 17,87 R$ 26.805,00 

8 

CEBOLA- (AGF) 
tamanho médio, com casca íntegra, sem presença de 
fungos, tenra e com brilho,turgescentes, intactas e 
bem desenvolvidas. 

Kg 1000 R$ 2,22 R$ 2.220,00 

16 

PEPINO-(AGF) 
Caipira; Extra (comprimento Maior Que 15cm); Casca 
Lisa C/ Coloração Verde Clara, Textura Da Polpa 
Macia; o Lote Devera Apresentar Homogeneidade 
Visual de Tamanho e Coloração; Não Apresentar Os 
Defeitos Podridão, Ferimento, Deformação Grave; 
Passado, Virose, Murcho; com comprimento maior que 
15 cm; apresentando casca e polpa c/ coloração verde  
e formato conico a retangular; o lote deverá apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração, não 
apresentar os defeitos podridão, ferimento, 
deformação grave, murcho ou virose 

Kg 500 R$ 2,65 R$ 1.325,00 

17 

REPOLHO BRANCO-(AGF) 
Verde, Cabeca Arredondada Tamanho médio, 
coloração verde claro a escuro, fresco, folhas integras 
e presas, sem partes apodrecidas e presas 

Kg 2000 R$ 1,83 R$ 3.660,00 

 
• Preço de aquisição é o preço médio pesquisado por, no mínimo, três 

mercados em âmbito local, acrescido dos insumos exigidos no presente 
edital de chamada pública, tais como despesas com frete, embalagens, 
encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do 
produto.  

 
2. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
 
2.1. Os documentos deverão ser entregues à Prefeitura Municipal na abertura 
da sessão pública deste certame, em envelopes colados e indevassável, sob 
pena de desqualificação, contendo em sua parte externa, as seguintes 
informações: 
 
 
 
 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JACUTINGA 
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PROCESSO Nº. 762/2017 
DISPENSA Nº 12/2017 

ENVELOPE N. 01 
“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

NOME/RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
 
 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JACUTINGA 
PROCESSO Nº. 762/2017 

DISPENSA Nº. 12/2017 
ENVELOPE N. 02 

“PROJETO DE VENDA” 
NOME/RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 
 
2.2. Os envelopes entregues em local ou período diferentes não serão objeto 
de análise, não sendo permitida a participação de interessados retardatários. 
 
2.3. Cada grupo formal só poderá ofertar alimentos de acordo com a sua atual 
capacidade agrícola. 
 
2.4. Serão considerados habilitados para execução das ações do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar aqueles que atenderem aos requisitos 
estabelecidos nos itens 3 e 4 demonstrando que se encontram em situação de 
regularidade jurídica, econômica e fiscal, e detêm a necessária aptidão técnica 
para desempenho das ações, nos termos deste edital. 
 
3. ENVELOPE N. 01 - DA DOCUMENTAÇÃO: 
 
3.1. Para participação no certame será necessária a apresentação dos 
seguintes documentos, de acordo com o Art. 27 da Resolução FNDE nº 26, de 
17/06/2013: 
 
3.1.1. Para Grupos Informais de Agricultores Familiares: 
 
3.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa física (CPF); 
3.1.1.2. Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido 
nos últimos 60 dias; 
3.1.1.3 Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e / ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar(Anexo II) elaborado 
conjuntamente entre o Grupo Informal e a entidade Articuladora e assinadopor 
todos os Agricultores Familiares participantes. 
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3.1.1.4. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 
produzidos pelos associados relacionados no projeto de venda. 
3.1.1.5. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando 
for o caso. 
 
3.1.2 Para Grupos Formais de Agricultores Familiares e de 
Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e 
Associações: 
 
3.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNPJ); 
3.1.2.2 Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos 
últimos 60 dias; 
3.1.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
3.1.2.4 Cópia do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade 
registrada na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. No caso de 
empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, 
registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica. 
3.1.2.5 Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar(Anexo II). 
3.1.2.6Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 
produzidos pelos associados/cooperados relacionados no projeto de venda. 
3.1.2.7 Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo 
controle do atendimento do limite individual de venda de seus 
cooperados/associados;  
3.1.2.8Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando 
for o caso. 
 
3.1.3. Para Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não 
organizados em grupo: 
 
3.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
3.1.3.2. Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos 
últimos 60 dias; 
3.1.3.3. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do 
agricultor participante (Anexo II); 
3.1.3.4. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 
oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda; 
3.1.3.5 Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando 
for o caso. 
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3.2. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou cópia 
autenticada por Tabelião de Notas ou por servidor público municipal no 
exercício de suas funções. 
 
3.3. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. 
 
 
4.  ENVELOPE N. 02 - DO PROJETO DE VENDA: 
 
4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou 
Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo II (modelo da Resolução 
FNDE n.º 26, de 17/06/2013, e RESOLUÇÃO Nº 25). 
 
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em 
sessão pública e registrada em ata, na data fixada no preâmbulo deste edital.  
 
4.3 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) 
conforme critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução. 
 
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor 
familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo 
Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar 
de Grupo Formal. 
 
5. DA ABERTURA DOS ENVELOPES, JULGAMENTO E DOS CRITÉRIOS 
DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS: 
 
5.1. A partir da data fixada no preâmbulo deste edital, a comissão permanente 
de licitações realizará análise e julgamento para aprovação ou não, da 
documentação dos interessados. 
 
5.2. Será aprovado o proponente que apresentar a documentação descrita nos 
itens 3 e 4. 
 
5.3. Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo 
de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo 
de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 
 
5.4. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de 
prioridade para seleção: 
I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais 
grupos. 
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II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre 
o do estado e do País. 
III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 
 
5.5. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de 
prioridade para seleção: 
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais 
indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 
III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores 
familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, 
organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores 
de DAP Física); 
 
a) Caso a Chamada Pública não obtenha as quantidades necessárias de 
produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão 
ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os 
critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.3 e 5.4. 
 
5.6. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações 
com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores 
familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 
 
5.7. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo 
consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos 
produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 
 
5.8 Para definição dos preços de referência observar-se-á o artigo 23 da 
Resolução/CD/FNDE nº 26/2013, respeitar o valor máximo de R$20.000,00 
(vinte mil reais),por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes 
regras: 
 
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 
contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de 
R$20.000,00 (vinte mil reais), porDAP/Ano/E.Ex. 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser 
contratado será oresultado do número de agricultores familiares inscritos na 
DAP jurídica multiplicado pelolimite individual de comercialização, utilizando a 
seguinte fórmula: 
 
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP 
jurídica x R$ 20.000,00. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA 
 
6.1. Os proponentes deverão apresentar amostra junto ao Departamento de 
Educação da Prefeitura Municipal, no prazo fixado pela Prefeitura Municipal de 
Jacutinga, sob pena de desclassificação. 
 
6.2. As amostras deverão ser identificadas com o número do Edital de 
chamada pública, o nome do fornecedor (grupo formal), e a especificação do 
produto. 
 
6.3. Caberá à Comissão Permanente de Licitações, com auxílio do Conselho 
de Alimentação Escolar, verificar as amostras apresentadas e emitir parecer a 
respeito das mesmas, sendo que, para as amostras reprovadas por referida 
comissão, automaticamente o respectivo item do projeto de venda da 
proponente será desclassificado. 
 
6.4. Serão realizadas avaliações sensoriais de todos os produtos sob pena de 
desclassificação dos mesmos, de acordo com a RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 
26, de 17 de junho de 2013; 
 
6.5. Os produtos da Agricultura Familiar e dos Empreendedores Familiares 
Rurais a serem fornecidos para Alimentação Escolar serão hortaliças e frutas, 
priorizando, sempre que possível, os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos. 
 
7. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 
 
7.1. Não serão acolhidas as impugnações e/ou recursos apresentados fora do 
prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 
identificado no processo para responder pelo interessado. 
 
7.2. Este edital só poderá ser impugnado em até 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para o início do recebimento da documentação. 
 
7.3. Após a publicação do julgamento, o interessado poderá interpor recurso no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. O recurso será comunicado aos demais 
licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
7.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
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7.5. As razões de impugnação ao edital e de recurso deverão ser formalizadas 
por escrito e devem ser protocoladas junto à Prefeitura Municipal de Jacutinga, 
impreterivelmente no horário de atendimento, das 09 às 16 horas. 
 
8. DOS PROCEDIMENTOS PARA A CONTRATAÇÃO  
 
8.1. Será formalizado Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios com os 
projetos de venda selecionados e cuja amostra seja aprovada. 
 
8.1.1. O responsável do projeto de venda selecionado será convocado pela 
Prefeitura Municipal de Jacutinga para assinatura do Contrato de Aquisição de 
Gêneros Alimentícios. 
 
8.1.2 Caso o responsável não atenda à convocação, será automaticamente 
excluído do presente Chamamento Público. 
 
9. REGIME DE EXECUÇÃO 
 
9.1. A contratada deverá entregar os alimentos em até 05 (cinco) dias após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo Setor de Compras e 
Licitações, e obedecendo ao disposto na Lei 11.947/2009 e Resolução 
CD/FNDE 026/2013.  
 
9.2. A entrega dos alimentos será parcelada, diretamente no Almoxarifado da 
Educação (Merenda), localizado na Rua José Fernandes Ribeiro, ao lado da 
Câmara Municipal, Centro, em Jacutinga – MG. 
 
9.3. O produto que não corresponder com as exigências desta chamada será 
devolvido, ficando a fornecedora sujeita a substituir o produto no Almoxarifado 
da Educação (Merenda), no prazo máximo de 01 dia (24 horas), após a 
notificação da Secretaria Municipal de Educação. 
 
9.4. Fica reservado à Secretaria Municipal de Educação, o direito de visitar a 
área de produção do gênero alimentício adquirido através da Agricultura 
Familiar, sempre que achar necessário. 
 
 
10. DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
10.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis após a apresentação das respectivas notas fiscais, por parte 
do(s) fornecedor(es), devidamente atestada(s) pelo servidor responsável pelo 
recebimento dos objetos entregues. 
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11. FONTE DE RECURSO 
 
11.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão à conta dos 
recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação destinados ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - FNDE/PNAE, consignados no 
orçamento da Prefeitura Municipal sob as seguintes rubricas orçamentárias:  
 
Fichas (224) 02 06 05 12 306 0002 2.021 3390 30 e (227) 02 06 05 12 306 
0002 2.067 3390 30. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
12.1. A Administração recusará todo e qualquer produto que não atender às 
especificações, ou que sejam considerados inadequados pela fiscalização. 
 
12.2. A licitante contratada responderá pelos danos que causar à 
Administração ou a terceiros na execução do objeto contratado, isentando o 
Município de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos 
mesmos. 
 
12.3. Não será permitida a subcontratação do objeto do presente edital. 
 
12.4. Esclarecimentos relativos ao presente Edital de Chamada Pública e às 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de 
seu objeto, serão prestados diretamente no Departamento de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal de Jacutinga, situado na Praça dos Andradas 
s/n.º, centro, Jacutinga, MG, de segunda à sexta-feira, das 09h às 17h., ou 
através do e-mail: licitacoes@jacutinga.mg.gov.br. 
 
12.5. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Licitações, à luz das disposições contidas na Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e demais 
legislações aplicáveis.  
 
12.6. A participação na presente Chamada Pública implica no conhecimento e 
na aceitação plena deste Edital e suas condições. 
 
12.7. Os participantes desde já declaram, sob a pena prevista no parágrafo 
único do artigo 97 da Lei nº 8.666/93, não estarem declaradas inidôneas por 
qualquer entidade da administração pública direta ou indireta, de qualquer das 
esferas de governo, nos termos do inciso IV do artigo 87 do mesmo diploma 
legal. 
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12.8. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
por DAP/ano, por ano civil, referente à sua produção, conforme estabelece a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
13. DAS SANÇÕES 
 
13.1. O inadimplemento dos prazos e condições deste Edital sujeitará a 
licitante às sanções administrativas previstas na Seção II do Capítulo IV da Lei 
Federal n.º 8.666/93, na Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, bem como na 
minuta contratual. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes 
ao objeto do presente credenciamento é o da Comarca de Jacutinga, MG, 
excluído qualquer outro. 
 
14.2. Integram o presente instrumento convocatório, dele fazendo parte 
integrante, como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos: 
 
14.2.1. ANEXO I – Minuta do contrato; 
 
14.2.2. ANEXO II – Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação Escolar. 
 
14.2.3. ANEXO III - Modelo termo de recebimento. 
 
 

Jacutinga, 30 de Junho de 2017 
 
 
 
 

Rita de Cássia Bertoncini 
PRESIDENTE DA CPL 

Jaqueline Aparecida Mendonça 
Vice Presidente 

 
 
 

Élcio Wanderley Bairral 
MEMBRO DA CPL 
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ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR 
 
O MUNICÍPIO DE JACUTINGA, MG, pessoa jurídica de direito público, com 
sede à Rua _____________, N.º _____, inscrita no CNPJ sob n.º 
_________________________, representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) 
Municipal, o (a) Sr. (a) _____________________, doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado (nome do fornecedor individual ou grupo 
formal ou informal), com sede à Av. _____________, n.º____, em (município), 
inscrita no CNPJ sob n.º ________________________, (para grupo formal), 
doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas 
disposições da Lei n° 11.947/2009, da Resolução/CD/FNDE n.º 26, de 
17/06/2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 762/2017, Dispensa 
nº 12/2017 resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que 
seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
É objeto desta contratação o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, todos de acordo com a 
chamada pública nº 02/2017, a qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 
Instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será 
de até R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) por DAP/ano civil, referente à sua 
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 
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CLÁUSULA QUARTA: 
 
Os contratados fornecedores ou as entidades articuladoras deverão informar 
ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de 
venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, 
consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
 
Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias após o recebimento 
da Ordem de Fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras e 
Licitações, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade 
adquirida ou até o final do ano letivo de 2017. 
 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de 
acordo com a chamada pública n.º 02/2017 
 
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo 
de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela 
alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 
CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ _____________ 
(_______________________), conforme listagem anexa a seguir: 
 
 

Nome CNPJ DAP Produto Unidade Quantidade Preço 

Proposto 

Valor 

Total 

   ABOBRINHA VERDE-
(AGF) 
 

Kg 800   

   BATATA ESCOVADA KG 5.000   

   CAFÉ EM PÓ 
 

Kg 1.500   

   CEBOLA- (AGF) 
 

Kg 1.000   

   PEPINO-(AGF) 
 

Kg 500   

   REPOLHO BRANCO-
(AGF) 
 

Kg 2.000   
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CLÁUSULA SÉTIMA: 
 
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, 
recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
Fichas (224) 02 06 05 12 306 0002 2.021 3390 30 e (227) 02 06 05 12 306 
0002 2.067 3390 30. 
 
CLÁUSULA NONA: 
 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, 
alínea “b”, e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, 
efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 
anterior.Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
  
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO: 
  
Nos casos de inadimplência do CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 
1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
  
Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às 
penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e 
contratar com o Município de Jacutinga e/ou declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo com os artigos 86 a 
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88 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização civil e penal 
cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
  
11.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do 
descumprimento contratual: 
I – 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento, até o 
30°(trigésimo) dia, sobre o valor do item constante da ordem de fornecimento; 
II – 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso no 
fornecimento superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão contratual; 
III – 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso da 
adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão. 
  
11.1.1. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, 
deverá ser pago por meio de guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação. 
  
11.1.2. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato 
como de responsabilidade da CONTRATADA, a Administração poderá reter 
parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, 
bem como executar garantia prestada ou interpor medida judicial cabível. 
  
11.1.3. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de 
acordo com a gravidade do descumprimento, após regular processo 
administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
  
11.1.4. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter 
compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da 
responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 
causados à Administração por atos comissivos ou omissivos de sua 
responsabilidade. 
  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
  
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO: 
  
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá manter, durante toda a vigência do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na chamada pública, devendo 
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comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer fato superveniente 
que possa comprometer a manutenção do contrato. 
  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos 
das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
                             
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
  
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA : 
  
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os 
interesses particulares poderá: 
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades 
de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou 
inaptidão do CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
  

PARÁGRAFO ÚNICO: 

 Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-
lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já 
realizadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for 
o caso, cobrada judicialmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de 
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE 
e outras Entidades designadas pelo FNDE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 02/2017, pela 
Resolução CD/FNDE nº 026/2013 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que 
a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o 
contrato for omisso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal 
entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, 
por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de 
recebimento ou mediante protocolo de recebimento transmitido pelas partes. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
 
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima, poderá ser rescindido, de 
pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 
a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até 31 de Dezembro de 2017. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
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É competente o Foro da Comarca de Jacutinga para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
 
Jacutinga, ____de________ de 2017. 
 
 
 

MELQUÍADES DE ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

CONTRATADA 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 

1. ________________________________________ 
 
 
     2. _________________________________________ 
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ANEXO II 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº----------- 
I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 
1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município 5.CEP 

6. Nome do representante 
legal 7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 
B – Grupo Informal 
1. Nome do Proponente 

3. Endereço 4. Município 5.CEP 

6. Nome da 
EntidadeArticuladora 7.CPF 8.DDD/Fone 

C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 
  1. Nome 2.CPF 3.DAP 4.Nº da Agência 5. Nº da ContaCorrente 

          
           
           
           
           
           
           
           

 

 
 
 

 
 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
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  1.Identificação do agricultor familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total  

 

Nome 
     

CPF 
     

Nº DAP 
        Total agricultor  

 

 Nome           

CPF           

Nº DAP         Total agricultor   

 

 Nome           

CPF           

Nº DAP         Total agricultor   

 

 Nome           

CPF           

Nº DAP         Total agricultor   

 

 Nome           

CPF           

Nº DAP         Total agricultor   

Total do projeto   

 
 
 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

  1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total porProduto 

            

            

            

            

            

            

            

        Total do projeto:   

IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

 

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de 
abrangência) 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
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condições de fornecimento. 

Local e Data: 
    ______________________________    
          Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Fone/E-mail: 

CPF: 

  

Local e Data: 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 
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ANEXO III - MODELO TERMO DE RECEBIMENTO 
 
1. Atesto que (nome da Entidade Executora) 
_______________________________________________________________
_________________________________________________________, 
CNPJ________________________________, representada por (nome do 
representante 
legal)___________________________________________________________
________________, 
CPF _______________________ recebeu em _____/_____/______ ou durante 
o período de 
____/____/______ a ____/____/_____ do(s) nome(s) do(s) fornecedor(es)- 
_______________________________________________________________
_________________ 
_______________________________________________os produtos abaixo 
relacionados: 
2. Produto 3. Quantidade 4. Unidade 5. Valor Unitário 6. Valor Total (*) 
7. Totais 
(*) Anexar notas fiscais 
8. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de 
Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o 
valor de R$ 
__________________(_____________________________________________
______________ ). 
Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os 
padrões de qualidade 
aceitos por esta instituição, comprometendo-nos a dar a destinação final aos 
produtos recebidos, 
conforme estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, aprovado pelo 
CAE. 
____________________________, ____ de __________ de _____. 

 
 

_________________________________________ 
Representante da Entidade Executora 

 
___________________________________ 

Representante do Grupo Fornecedor 
 

Ciente: __________________________________ 
Entidade Articuladora 

 


